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RESOLUÇÃO Nº 73/2004 

Retifica a Resolução nº 068/2004. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDESE; no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei nº 7.537, de 28 de outubro de 1999, na Lei n° 7.599, de 7 de 

fevereiro de 2000, no Decreto n° 7.798, de 5 de maio de 2000 e no seu Regimento Interno; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado para até 31 de março de 2004 o prazo indicado no inciso II 

do art. 1º da Resolução 068/2004 de 03 de fevereiro de 2004. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 2 de março de 2004. 
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